
PORTARIAS DA REITORIA

PORTARIA R Nº 567, de 08 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar  ANA CAROLINA GONÇALVES CORREIA, Siape nº 3454697, da função de Coordenadora do

Curso de Técnico em Enfermagem da Escola Técnica de Saúde (FUC-1), desta Universidade, a partir  de 1° de

março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 802/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 2017.

PORTARIA R Nº 568, de 08 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar WANDER SILVA, Siape nº 1034998, da função de Encarregado de Turno da Divisão de Vigilância

e Segurança Patrimonial da Prefeitura Universitária (FG-9), desta Universidade, a partir de 1° de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1004/2013.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 2017.

PORTARIA R Nº 569, de 08 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar GUILHERME REIS DOS SANTOS, Siape nº 2271461, da função de Secretário da Coordenação

do Curso de Graduação em Fisioterapia da Faculdade de Educação Física (FG-7), desta Universidade, a partir de

1° de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 253/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 2017.
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PORTARIA R Nº 570, de 08 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar ANA PAULA MEDINA, Siape nº 1828261, da função de Secretária da Coordenação do Curso de

Educação Física da Faculdade de Educação Física (FG-7), desta Universidade, a partir de 1° de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 874/2014.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 2017.

PORTARIA R Nº 571, de 08 de março de 2017

Art.  1º  –  Designar  LILIAN RODRIGUES SANT’ANNA CAMPOS,  Siape nº  3455003,  para  exercer  a  função de

Coordenadora do Curso de Técnico em Enfermagem da Escola Técnica de Saúde (FUC-1), desta Universidade, em

substituição a Ana Carolina Gonçalves Correia.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 1° de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 572, de 08 de março de 2017

Art. 1º – Designar  RAMON RODRIGUES, Siape nº 1035112, para exercer a função de Encarregado de Turno da

Divisão  de  Vigilância  e  Segurança  Patrimonial  da  Prefeitura  Universitária  (FG-9),  desta  Universidade,  em

substituição a Wander Silva.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 1° de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 573, de 08 de março de 2017

Art. 1º – Designar CAMILA CREMONEZI JAPUR, Siape nº 2116419, para exercer a função de Coordenadora Pro

Tempore do Colegiado de Extensão e Cultura da Faculdade de Medicina (FG-1), desta Universidade.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 07 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 574, de 08 de março de 2017

Art.  1º  –  Designar  CLÁUDIA  LÚCIA  RIBEIRO  DA SILVEIRA,  Siape  nº  2116116,  para  exercer  a  função  de

Encarregada  de  Turno  da  Divisão  de  Manutenção  e  Equipamentos  da  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e

Administração (FG-9), desta Universidade.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 07 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 575 de 08 de março de 2017

Art.  1º  -  Prorrogar  o afastamento concedido a professora  SANDRA REGINA TOFOLO, SIAPE nº 1755180,  da

Escola  Técnica  de  Saúde  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia  -  ESTES,  processo  23117.001179/2014-14,

integral, sem bolsa, para o período de 02/04/2017 a 01/04/2018, para continuação dos estudos de Doutorado na

Universidade Federal de São Paulo  - UNIFESP, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, Brasil, conforme

MI 042/2017-ESTES.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01/04/2017, revogando-se as disposições em contrário.
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PORTARIA R Nº 576 de 08 de março de 2017

Art. 1º - Prorrogar o afastamento concedido ao professor  DNIEBER CHAGAS DE ASSIS, SIAPE nº 1608959, da

Escola  Técnica  de  Saúde  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia  -  ESTES,  processo  23117.002084/2014-18,

integral, sem bolsa, para o período de 25/04/2017 a 24/04/2018, para continuação dos estudos de Doutorado na

Universidade de São Paulo  - USP, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, Brasil, conforme MI 040/2017-

ESTES.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 25/04/2017, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA R Nº 580, de 09 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar TAINAH FREITAS ROSA, Siape nº 1625242, da função de Assessora Especial Nível 3 (FG-1),

desta Universidade, a partir de 07 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 653/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 07 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 581, de 09 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar ARIEL NOVODVORSKI, Siape nº 1676603, da função de Coordenador do Curso de Graduação

em Letras do Instituto de Letras e Linguística (FUC-1), desta Universidade, a partir de 09 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 544/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 09 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 582, de 09 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar MARIA INÊS VASCONCELOS FELICE, Siape nº 0413029, da função de Diretora Pro Tempore

do Instituto de Letras e Linguística (CD-4), desta Universidade, a partir de 09 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1277/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 09 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 583, de 09 de março de 2017

Art.  1º  – Designar  MARIA CECÍLIA DE LIMA, Siape nº 3035210,  para exercer a função de Coordenadora Pro

Tempore do Curso de Graduação em Letras do Instituto de Letras e Linguística (FUC-1), desta Universidade, em

substituição a Ariel Novodvorski.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 09 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 584, de 09 de março de 2017

Art. 1º – Designar  ARIEL NOVODVORSKI, Siape nº 1676603, para exercer a função de Diretor do Instituto de

Letras e Linguística (CD-4), desta Universidade, em substituição a Maria Inês Vasconcelos Felice.

Art. 2º – O mandato do diretor ora designado terá duração de 04 (quatro) anos, com seu início a partir de 09 de

março de 2017 e seu término previsto para 08 de março de 2021.

Art. 3º – A designação para a função será a partir de 09 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.
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PORTARIA R Nº 585, de 09 de março de 2017

Art. 1º – Retificar a Portaria R Nº 503 de 22 de fevereiro de 2017, publicada na página 43, Seção 2, do Diário Oficial

da União nº 40, de 24 de fevereiro de 2017, da seguinte forma: onde se lê: “a partir de 11 de fevereiro de 2017”,

leia-se: “a partir de 30 de janeiro de 2017”.

PORTARIA R Nº 589, de 10 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar  MÔNICA DE FARIA E SILVA, Siape nº 1851832, da função de Chefe do Setor de Projetos da

Diretoria de Ensino da Pró-Reitoria de Graduação (FG-6), desta Universidade, a partir de 13 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 197/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 590, de 10 de março de 2017

Art.  1º  -  Dispensar  NATÁLIA LUIZA DA SILVA, Siape nº  1874945,  da  função de Coordenadora da  Divisão de

Formação Discente da Diretoria de Ensino da Pró-Reitoria de Graduação (FG-1), desta Universidade, a partir de 13

de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1551/2012.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 591, de 10 de março de 2017

Art. 1º – Designar MARINA SALGADO BORGES NOGUEIRA, Siape nº 1942064, para exercer a função de Chefe

do  Setor  de  Projetos  da  Diretoria  de  Ensino  da  Pró-Reitoria  de  Graduação  (FG-6),  desta  Universidade,  em

substituição a Mônica de Faria e Silva.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 13 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 592, de 10 de março de 2017

Art. 1º – Designar MÔNICA DE FARIA E SILVA, Siape nº 1851832, para exercer a função de Coordenadora da

Divisão de Formação Discente da Diretoria de Ensino da Pró-Reitoria de Graduação (FG-1), desta Universidade, em

substituição a Natália Luiza da Silva.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 13 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 594 de 10 de março de 2017

Art.  1º  -  Autorizar,  nos  termos  da  Resolução  08/08  de  05  de  Setembro  de  2008,  do  Conselho  Diretor  desta

Universidade, o afastamento integral, sem bolsa, no período de 27/03/2017 a 26/03/2018 da professora PATRÍCIA

PIMENTA  AZEVEDO  TEIXEIRA,  SIAPE  0413017,  da  Faculdade  de  Arquitetura  e  Urbanismo  e  Design  da

Universidade Federal de Uberlândia - FAUeD, processo 23117.001320/2017-21, para cursar Pós-doutorado, na área

de Arquitetura e Urbanismo, na Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, na Cidade do Rio de Janeiro, no

Estado do Rio de Janeiro, Brasil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 27/03/2017, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA R Nº 601 de 13 de março de 2017

Art.  1º  -  Prorrogar  o afastamento concedido ao professor  EMERSON PIANTINO DIAS, SIAPE nº  3331038,  da

Escola  Técnica  de  Saúde  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia  -  ESTES,  processo  23117.000564/2015-25,

integral, sem bolsa, para o período de 02/03/2017 a 02/03/2018, para continuação dos estudos de Doutorado na

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/Minas, na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas

Gerais, Brasil, conforme MI 049/2017-ESTES.

Art.  2º  -  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  retroagindo seus efeitos  no período retrocitado no artigo 1º,

revogando-se as disposições em contrário. 

PORTARIA R Nº 604, de 13 de março de 2017.

Art. 1º - Dispensar  LÚMIA MASSA GARCIA PIRES, Siape nº 2827402, da função de Secretária da Diretoria de

Relações Internacionais e Interinstitucionais (FG-6), desta Universidade, a partir de 07 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1290/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 07 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 605, de 13 de março de 2017

Art.  1º -  Dispensar  LUCIA ELENA PERES RAMOS, Siape nº 0413232, da função de Secretária do Instituto de

Geografia (FG-6), desta Universidade, a partir de 08 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1477/2012.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 606, de 13 de março de 2017

Art. 1º – Designar TAINAH FREITAS ROSA, Siape nº 1625242, para exercer a função de Secretária da Diretoria de

Relações Internacionais e Interinstitucionais (FG-6), desta Universidade, em substituição a Lúmia Massa Garcia

Pires.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 07 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 607, de 13 de março de 2017

Art. 1º – Designar HENRIQUE ALVES CANUTO, Siape nº 1844195, para exercer a função de Secretário do Instituto

de Geografia (FG-6), desta Universidade, em substituição a Lucia Elena Peres Ramos.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 08 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 617 de 13 de março de 2017

Art. 1º - Prorrogar o afastamento concedido a professora TATIANE MELO DE LIMA, SIAPE nº 1877135, do Instituto

de Ciências Agrárias da Universidade Federal de Uberlândia - ICIAG, processo 23117.001707/2016-05, integral,

sem  bolsa,  para  o  período  de  01/04/2017  a  31/03/2018,  para  continuação  dos  estudos  de  Doutorado  na
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Universidade Federal de Uberlândia - UFU, na cidade de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, Brasil, conforme

MI 049/2017-ESTES.

Art.  2º  -  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  retroagindo seus efeitos  no período retrocitado no artigo 1º,

revogando-se as disposições em contrário. 

PORTARIA R Nº 620 de 15 de março de 2017

Art.  1º  -  Prorrogar  o  afastamento  concedido  ao  professor  THIAGO PIROLA RIBEIRO,  SIAPE nº  1856628,  da

Faculdade de Computação da Universidade Federal  de Uberlândia - FACOM, processo 23117.002536/2014-61,

integral, sem bolsa, para o período de 15/04/2017 a 14/04/2018, para continuação dos estudos de Doutorado na

Universidade Federal de Uberlândia - UFU, na cidade de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, Brasil, conforme

MI 028/2017-FACOM.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 15/04/2017, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA R Nº 629, de 17 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar  ANAMARIA SILVA NEVES, Siape nº 2204545, da função de Coordenadora Pro Tempore do

Programa de Pós-Graduação em Psicologia do Instituto de Psicologia (FUC-1), desta Universidade, a partir de 20

de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1169/2015.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 20 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 630, de 17 de março de 2017

Art. 1º – Designar SILVIA MARIA CINTRA DA SILVA, Siape nº 1123313, para exercer a função de Coordenadora  do

Programa de Pós-Graduação em Psicologia do Instituto de Psicologia (FUC-1), desta Universidade, em substituição

a Anamaria Silva Neves.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 20 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R nº632 de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR a  portaria  que   designou   os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293, e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.000222/2016-96, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua  assinatura.

PORTARIA R Nº 633, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que   designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,   Alessandro Miro  Degani SIAPE n° 0159468  para,  sob a presidência do primeiro,  constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)
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dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.000223/2016-31, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 634, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR   a  Portaria   que Designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.000232/2016-21, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 635, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  Portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa, matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.000233/2016-76, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 636, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 para, sob a presidência do primeiro,  constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.002488/2015-92, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 637, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293, e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.003117/2016-17, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA R nº 638, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa, matrícula  SIAPE

n°.0412293, e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.003119/2016-06, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 639, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a   portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.003122/2016-11, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 640, de 20 de março de 2017

Art.  1º   PRORROGAR  a  portaria   que  designou os  servidores  Paulo  Fernandes  de Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.004224/2016-54, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 641, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468 da portaria  nº759,  para, sob a presidência do primeiro,

constituírem a Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo

de 30(trinta) dias as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo Sindicante nº

23117.004884/2016-35, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 642, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria  que   designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa, matrícula  SIAPE

n°.0412293, e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005029/2016-41, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 643, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR   a  portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005030/2016-76, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 644, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria   que  designou  os  servidores  Paulo Fernandes de Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468,   para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005031/2016-11, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 645, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005032/2016-65, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 646, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria   que   designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005033/2016-18, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 647, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)
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dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005034/2016-54, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 648, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  portaria  que   designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.005035/2016-07, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº  649, de 20 de março 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  Portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006316/2016-79, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 650, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  Portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006317/2016-13, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 651, de 20  março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR  a  Portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006321/2016-81, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA R nº 652, de 20 de  março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006867/2016-32, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 653, de 20  de março de  2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006870/2016-56, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 654, de 20 de março de 2017

Art.  1º  PRORROGAR  a  portaria  que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006873/2016-90, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº  655, de 20 de março de 2017

Art. 1º PRORROGAR   a portaria nº 748 que designou os servidores Paulo Fernandes de Bessa, matrícula SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.000226/2016-74, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R nº 656, de 20 de março de 2017

Art.  1º  RECONDUZIR   a  Portaria   que  designou  os  servidores  Paulo  Fernandes  de  Bessa,  matrícula  SIAPE

n°.0412293,  e  Alessandro Miro Degani SIAPE n° 0159468  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão de Processo de Sindicância, com sede em Uberlândia-MG, incumbida de apurar no prazo de 30(trinta)

dias  as  possíveis  irregularidades  referentes  aos  atos  e  fatos  que  constam  do  processo  Sindicante  nº

23117.006318/2016-68, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA R Nº 658, de 20 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar LÁZARO ANTÔNIO DE ALMEIDA SILVA, Siape nº 0413084, da função de Secretário do Sistema

de Bibliotecas (FG-6), desta Universidade, a partir de 1° de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 195/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 2017.

PORTARIA R Nº 659, de 20 de março de 2017

Art.  1º  -  Dispensar  TATIANA MANFRIM  BOTTARO, Siape  nº  1998512,  da  função  de  Secretária  do  Hospital

Veterinário (FG-6), desta Universidade, a partir de 04 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1216/2013.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 04 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 660, de 20 de março de 2017

Art. 1º - Dispensar MARCO TÚLIO ROSA, Siape nº 0413443, da função de Chefe de Recepção e Atendimento do

Hospital Veterinário (FG-6), desta Universidade, a partir de 04 de março de 2017.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 1214/2013.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 04 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 661, de 20 de março de 2017

Art.  1º  –  Designar  GUILHERME  DO  PRADO  BOAVENTURA,  Siape  nº  1918459,  para  exercer  a  função  de

Secretário do Sistema de Bibliotecas (FG-6), desta Universidade, em substituição a Lázaro Antônio de Almeida

Silva.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 1° de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 662, de 20 de março de 2017

Art. 1º – Designar GUILHERME HENRIQUE CASTILHO, Siape nº 2332678, para exercer a função de Secretário do

Hospital Veterinário (FG-6), desta Universidade, em substituição a Tatiana Manfrim Bottaro.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 06 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.

PORTARIA R Nº 663, de 20 de março de 2017

Art. 1º – Designar TATIANA MANFRIM BOTTARO, Siape nº 1998512, para exercer a função de Chefe de Recepção

e Atendimento do Hospital Veterinário (FG-6), desta Universidade, em substituição a Marco Túlio Rosa.

Art. 2º – A designação para a função será a partir de 06 de março de 2017, quando esta portaria entra em vigor.
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PORTARIA R Nº 675, de 22 de março de 2017

Art.  1º  -  Designar  REGINA MARIA TOLESANO  LOUREIRO,  Siape  nº  0411822,  para  substituir  o  Diretor  da

Faculdade de Odontologia, desta Universidade, em casos de afastamentos, ausências e impedimentos.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 912/2009.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 15 de março de 2017.

PORTARIA R Nº 676, de 22 de março de 2017

Art. 1º - Designar ALEX DOMINGUES BATISTA, Siape nº 2248119, para substituir o Coordenador do Programa de

Pós-Graduação em Química do Instituto de Química, desta Universidade, em casos de afastamentos, ausências e

impedimentos.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria R nº 415/2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 16 de março de 2017.

PORTARIAS DA PROGEP

PORTARIA PROGEP/Nº 024, de 05 de janeiro de 2017

Art.  1º.  Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  à professora  CAMILA MAXIMIANO MIRANDA, da classe

Adjunto nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 080, de 05 de janeiro de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor LUCIEN JACQUES GEARGEOURA, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 509, de 23 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Aceleração da Promoção ao professor MURILLO GUIMARÃES CARNEIRO, da classe Adjunto-A

nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 1, com Retribuição por Titulação de Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 510, de 23 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora CAMILA TAVARES LEITE, da classe Adjunto-A

nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP Nº 511, de 23 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora  LUCÉLIA ALVES RAMOS,  do  Instituto  de  Ciências  Agrárias,  por  mais  110 dias,  a  partir  de  24  de

dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 1726 de 28 de julho de 2016.

PORTARIA PROGEP/Nº 523, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora RAQUEL NAIARA FERNANDES SILVA, da classe de Assistente nível 2,

com Mestrado, para a classe de Adjunto nível 1, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 524, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora ANA MARIA DONNARD, da classe Adjunto nível

3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 525, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  MARIA BERNADETE  GONÇALVES  DOS

SANTOS, da classe Associado nível 1, com Doutorado, para a classe Associado nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 526, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora MARILEIDE DIAS ESQUEDA, da classe Adjunto

nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 527, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  à  professora MICHELE POLLINE VERÍSSIMO, da classe

Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 528, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de  Serviço,  ao professor  FREDERICO DE SOUSA SILVA,  da  classe

Adjunto nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 529, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  ao professor  HUGO DE SOUZA RODRIGUES, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 530, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  ao professor  JOSÉ EDUARDO ALAMY FILHO, da classe

Associado nível 1, com Doutorado, para a classe Associado nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 531, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Aceleração da Promoção à professora CYNARA MENDONÇA MOREIRA TINÔCO, da classe

Adjunto-A nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 1, com Retribuição por Titulação de Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 532, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Aceleração da Promoção à professora JEANNY JOANA RODRIGUES ALVES DE SANTANA, da

classe  Adjunto-A nível  2,  com  Doutorado,  para  a  classe  Adjunto  nível  1,  com  Retribuição  por  Titulação  de

Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 533, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  à professora ELIANE MARIA DE CARVALHO, da classe de Adjunto nível  4,  com

Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 534, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora MARA REGINA DO NASCIMENTO, da classe de Adjunto nível 4, com

Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 535, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora NÁDIA CARLA CHEIK, da classe de Adjunto nível 4, com Doutorado,

para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 536, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  ao  professor  GIOVANNI  FERREIRA  PITILLO,  da  classe  Adjunto  nível  4,  com

Doutorado, para a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 537, de 24 de fevereiro de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor LUÍS ANTÔNIO ORTELLADO GÓMEZ ZELADA, da classe Associado

nível 4, com Doutorado, para a classe Titular, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP/Nº 544, de 02 de março de 2017

Art.  1º Autorizar a alteração da retribuição por  titulação do professor ISMARLEY LAGE HORTA MORAIS, para

Adjunto-A nível 1, com Doutorado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº 545, DE 03 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º - Conceder Horário Especial à servidora estudante Alyne Dantas Mendes de Paula, SIAPE nº 2188752, no

período  de  15/03/2017  a  08/07/2017,  para  cursar   disciplinas  do  curso  de  Doutorado  do  Programa  de  Pós-

Graduação em Agronomia  na Universidade Federal de Uberlândia, em Uberlândia - MG.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor em 15/03/2017.

PORTARIA PROGEP Nº 546, DE 03 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º Remanejar  a  candidata  Lágila  Cristina  Nogueira  Martins,  classificada  em  quarto  lugar  na  Área:  II:

Enfermagem, do Edital nº 096/2015, para o último lugar na lista de classificados.

Art. 2º A candidata poderá ser novamente nomeada, observado o interesse da Administração, após a nomeação

dos demais candidatos classificados, sendo vedado novo remanejamento desta espécie.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 547, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Retificar a Portaria PROGEP Nº 115, de 10 de janeiro de 2017, referente à Prorrogação do Contrato da

professora LAURIENY DA COSTA VILELA, da seguinte forma:

Onde se lê: “ por mais 82 dias, a partir de 24 de dezembro de 2016”.

Leia-se: “ por mais 73 dias, a partir de 24 de dezembro de 2016“.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº 564, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora THAÍS DAMASCENO DE LIMA por mais 59 dias, a partir de 01 de fevereiro de 2017, na vaga oriunda da

Aposentadoria de Vânia Olivetti Steffen Abdallah, ocorrida em 01/10/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 203, de 17 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 565, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora JULIANE CRISTINA DO NASCIMENTO por mais 61 dias, a partir de 01 de março de 2017, na vaga

oriunda da Aposentadoria de Maria Margarida Naves, ocorrida em 01/08/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 010, de 03 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 566, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora GABRIELA VIEIRA LIMA por mais 31 dias, a partir de 01 de março de 2017, na vaga oriunda da Licença

para pós-graduação de Márcia Dias Lima, no período de 29/02/2016 a 28/02/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 090, de 09 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 567, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora CAROLINA VIEIRA DE ANDRADE por mais 20 dias, a partir de 10 de março de 2017, na vaga oriunda

da Licença para pós-graduação de Maria Lígia Chuerubim, no período de 09/03/2015 a 09/03/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 153, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/Nº 568, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Retificar a Portaria PROGEP Nº 412, de 09 de fevereiro de 2017, referente à Alteração do Regime de

Trabalho da professora BEATRIZ CORRÊA CAMARGO, da seguinte forma:
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Onde se lê: “40 (quarenta) horas semanais”.

Leia-se: “20 (vinte) horas semanais“.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 569, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora ANA SÍLVIA FRANCO PINHEIRO MOREIRA, da classe de Adjunto nível

4, com Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 570, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora ARIÁDINE CRISTINE DE ALMEIDA, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 571, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora CARLA MIUCCI FERRARESI DE BARROS, da

classe Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 572, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora FLÁVIA PIMENTA DE SOUZA CARCANHOLO,

da classe DIII nível 1, com Mestrado, para a classe DIII nível 2, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 573, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora LILIANE DOS GUIMARÃES ALVIM NUNES, da

classe DIV nível 2, com Mestrado, para a classe DIV nível 3, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 574, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora DANIELA MAGALHÃES DA SILVEIRA, da classe

Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 575, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  ROSANA  MARIA  NASCIMENTO  DE

ASSUNÇÃO, da classe Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 576, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora VERIDIANA RESENDE NOVAIS SIMAMOTO, da

classe Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 577, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora ÉRIKA RENATA BARBOSA NEIRO, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 578, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora FERNANDA DUARTE ARAÚJO SILVA, da classe

Adjunto nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 579, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor AMON SANTOS PINHO, da classe Adjunto nível 4, com Doutorado, para

a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 580, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  ao  professor  DEIVY  FERREIRA  CARNEIRO,  da  classe  Adjunto  nível  4,  com

Doutorado, para a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 581, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor RICARDO KAGIMURA, da classe Adjunto nível 4, com Doutorado, para a

classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 582, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor ANTÔNIO OTÁVIO DE TOLEDO PATROCÍNIO,

da classe Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 583, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor AUGUSTO MIGUEL ALCALDE MILLA, da classe

Associado nível 2, com Doutorado, para a classe Associado nível 3, com Doutorado.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 584, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor JOSÉ SOARES DE DEUS, da classe Adjunto

nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 585, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor ROBERTO BARBOZA CASTANHO, da classe

Associado nível 1, com Doutorado, para a classe Associado nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 586, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor PAULO CEZAR SIMAMOTO JÚNIOR, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 587, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor GETÚLIO RIBEIRO, da classe DIII nível 3, com

Mestrado, para a classe DIII nível 4, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 588, de 03 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor MARCOS PIVATTO, da classe Adjunto nível 2,

com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 590, de 06 de março de 2017

Art. 1º. Homologar a aprovação na Avaliação de Estágio Probatório a que foram submetidos os professores listados

abaixo:

N O M E SIAPE Nº processo

ANA PAULA MAGALHÃES RESENDE BERNARDES 2885487 23117.000333/2015-11

FERNANDO LUIZ DE PAULA SANTIL 2093267 23117.001983/2015-84

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 594, de 06 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Aceleração da Promoção ao professor ODAIR JOSÉ MARQUES, da classe Adjunto-A nível 2,

com Doutorado, para a classe Adjunto nível 1, com Retribuição por Titulação de Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 596, de 07 de março de 2017

Art. 1º. Homologar a aprovação na Avaliação de Estágio Probatório a que foram submetidos os professores listados

abaixo:

N O M E SIAPE Nº processo

MARIZA BARBOSA DE OLIVEIRA 2573409 23117.002013/2015-04

ROGÉRIO MENDONÇA DE CARVALHO 2079384 23117.000157/2016-07

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 598, de 07 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora ELAINE KIKUTI, da classe de Adjunto nível 4, com Doutorado, para a

classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 599, de 07 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  à  professora  VALÉRIA MOREIRA REZENDE,  da  classe  de Adjunto  nível  4,  com

Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 600, de 07 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora VICKELE SOBREIRA, da classe DI nível 1, com

Mestrado, para a classe DI nível 2, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 601, de 07 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor JEFFERSON RODRIGO DE SOUZA, da classe

Adjunto-A nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP N° 614, de 09 março de 2017

Art. 1º - Designar  ADEILTO NUNES CAETANO, Siape nº 1975450, para substituir a Coordenadora do Setor de

Segurança do Trabalho da Diretoria  de Qualidade de Vida e Saúde do Servidor da Pró-Reitoria de Gestão de

Pessoas (FG-2), desta Universidade, no período de 20 de fevereiro a 16 de agosto de 2017.
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Art. 2º - Conceder o pagamento da substituição conforme opção constante no processo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir de 20 de fevereiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP N° 615, de 09 março de 2017

Art. 1º - Designar  JOSÉ EDUARDO DE AGUIAR, Siape nº 2650702, para substituir o Diretor da Faculdade de

Ciências Contábeis (CD-4), desta Universidade, no período de 02 a 13 de janeiro e 06 a 26 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Conceder o pagamento da substituição conforme opção constante no processo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir de 02 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP N° 616, de 09 de março de 2017

Art.  1º  -  Designar  ANDRÉ LUIZ  DE OLIVEIRA,  Siape  nº  1657415,  para  substituir  o  Diretor  da  Faculdade  de

Engenharia Civil (CD-4), desta Universidade, no período de 30 de janeiro a 10 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Conceder o pagamento da substituição conforme opção constante no processo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/Nº 617, de 09 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor DANIEL PADILHA PACHECO DA COSTA, da

classe Adjunto-A nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 618, de 09 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  ao  professor  GILSON JOSÉ  DOS SANTOS,  da  classe

Adjunto-A nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 622, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora ÉRIKA MARIA CHIOCA LOPES, da classe de Assistente nível 2, com

Mestrado, para a classe de Adjunto nível 1, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 623, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora FRANÇOISE VASCONCELOS BOTELHO, da classe de Adjunto nível 4,

com Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 624, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora RITA DE CÁSSIA PEREIRA SARAMAGO, da classe de Assistente nível

2, com Mestrado, para a classe de Adjunto nível 1, com Mestrado.

22

edição 436 | 24 de março de 2017



 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 625, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora ROSANA SUELI DA MOTA JAFELICE, da classe de Associado nível 4,

com Doutorado, para a classe de Titular, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 626, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora ANA PAULA OLIVEIRA NOGUEIRA, da classe

Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 627, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  ELISA TOFFOLI  RODRIGUES,  da  classe

Assistente nível 1, com Mestrado, para a classe Assistente nível 2, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 628, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  MARCELLE  APARECIDA  DE  BARROS

JUNQUEIRA, da classe Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 629, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora PAULA CRISTINA BATISTA DE FARIA GONTIJO,

da classe Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 630, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  WALÉRIA FURTADO PEREIRA,  da  classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 631, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora VIVIAN AFONSO GOULART, da classe Adjunto

nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 632, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor AUTRAN MACEDO, da classe Associado nível 4, com Doutorado, para a

classe Titular, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 633, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  ao  professor  CRISTIANO  GOMES  DE  BRITO,  da  classe  Adjunto  nível  4,  com

Doutorado, para a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 634, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor GILBERTO DE LIMA MACEDO JÚNIOR, da classe Adjunto nível 4, com

Doutorado, para a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 635, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor ILMÉRIO REIS DA SILVA, da classe Associado nível 4, com Doutorado,

para a classe Titular, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 636, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, ao professor JAMIL SALEM BARBAR, da classe Associado nível 4, com Doutorado,

para a classe Titular, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 637, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  ao  professor  CLÉSIO  LOURENÇO  XAVIER,  da  classe

Associado nível 3, com Doutorado, para a classe Associado nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 638, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor FLÁVIO PEDROSO MENDES, da classe Adjunto

nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 639, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor RONE CARDOSO, da classe Adjunto nível 3,

com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 640, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor JOSÉ RUBENS MACEDO JUNIOR, da classe

Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 641, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora MARLÚCIA MARIA ALVES, da classe de Adjunto nível 4, com Doutorado,

para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 642, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora MARIA CAROLINA DE MELO RODRIGUES, da

classe Adjunto nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 643, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Promoção,  ao  professor  CARLOS  EUGÊNIO  PEREIRA,  da  classe  Adjunto  nível  4,  com

Doutorado, para a classe Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 644, de 10 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor ASTROGILDO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR,

da classe Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP N° 649, de 13 de março de 2017

Art.  1º  -  Designar  LÚMIA MASSA GARCIA PIRES, Siape  nº  2827402,  para  substituir  a  Gerente  do  Setor  de

Relações Interinstitucionais da Diretoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais (FG-4), desta Universidade,

no período de 26 de dezembro de 2016 a 23 de junho de 2017.

Art. 2º - Conceder o pagamento da substituição conforme opção constante no processo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros a partir de 26 de dezembro de 2016.

PORTARIA PROGEP/Nº 650, de 13 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora DYLENE AGDA SOUZA DE BARROS, da classe

Adjunto-A nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 651, de 13 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  ao professor  SIDNEI  GONÇALVES DA SILVA,  da  classe

Adjunto-A nível 1, com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº 652, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º - Conceder Horário Especial à servidora estudante  Ibis Elizete Avelar, SIAPE nº 1672946, no período de

10/04/2017  a  31/12/2017,  para  cursar  disciplinas  do  Doutorado  em  Tecnologia  Ambiental  da  Universidade  de

Ribeirão Preto, em Ribeirão Preto-SP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor em 10/04/2017.

PORTARIA PROGEP Nº 653, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Art.  1º - Conceder Licença Capacitação ao servidor  Márcio Chaves Tannús,  matrícula 0412268, no período de

01/04/2017  a  29/06/2017,  por  90  dias,  referente  ao  período  aquisitivo  de  01/10/2008  a  30/09/2013,  a  fim  de

participar de Intercâmbio e Grupo Formal de Estudos junto à Faculdade de São Bento, em São Paulo – SP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor em 01/04/2017.

PORTARIA PROGEP Nº 654, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º - Conceder Licença Capacitação ao servidor  Rodrigo Sanches Peres, matrícula 1507084, no período de

21/04/2017  a  19/07/2017,  por  90  dias,  referente  ao  período  aquisitivo  de  25/09/2008  a  24/09/2013,  a  fim  de

participar do Grupo Formal de Estudos junto à Faculdade de Ciências e Letras de Assis – na Universidade Estadual

Paulista - UNESP, Campus Assis, em Assis – SP.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor em 21/04/2017.

PORTARIA PROGEP Nº 658, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ANNA CAROLINA ALVES CRUZ por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Diego Soares da Silveira, no período de 01/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 174, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 659, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora JESSICA RAYSE DE MELO SILVA ÁVILA por mais 70 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Patrícia de Souza Costa, no período de 10/06/2016 a 09/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 026, de 05 de janeiro de 2017.
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PORTARIA PROGEP Nº 660, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora PATRÍCIA VILLEN MEIRELLES ALVES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença por motivo de afastamento do cônjuge, de Sidartha Soria e Silva, a partir de 01/03/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 176, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 661, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora THALITA PEREIRA CAETANO CAMPANHOLO por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na 

vaga oriunda da Licença para pós-graduação de Neirilaine Silva de Almeida, no período de 01/08/2016 a 

31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 030, de 05 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 662, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor LUIZ ROBERTO DA SILVA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda do 

afastamento para exercer cargo de Vice-Reitor, do prof. Orlando César Mantese, a partir de 31/01/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 141, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 663, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor VINÍCIUS SANDOVANI DA SILVA ALVES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Lauren Karoline de Sousa Gonçalves, no período de 08/08/2016 a 

07/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 142, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 664, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor ALEX LUIZ DA COSTA FRANÇA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Rafaela Costa Cruz Barbieri, no período de 27/08/2016 a 26/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 101, de 10 de janeiro de 2017.
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PORTARIA PROGEP Nº 665, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ANA LUIZA RODRIGUES INÁCIO por mais 92 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Tatiany Calegari de Domenicis, no período de 02/08/2015 a 01/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 143, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 666, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora THAYLA MACHADO GUIMARÃES IGLESIAS por mais 106 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga

oriunda da Licença para pós-graduação de Jalusa Maria Lima Silva Borsato, no período de 16/07/2016 a 

15/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 108, de 10 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 667, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora LORENA COSTA CAMPOS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2016, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Rogério Lemos Ribeiro, no período de 15/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 088, de 09 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 668, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora PAULA DE SOUZA SANTOS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Cessão de Sérgio Andrade Nishioka, a partir de 08/04/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 145, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 669, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ZILÁ DINIZ CABRAL por mais 149 dias, a partir de 16 de março de 2017, na vaga oriunda da Licença 

para pós-graduação de  Vivian Duarte Couto Fernandes, no período de 16/03/2017 a 15/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 089, de 09 de janeiro de 2017.
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PORTARIA PROGEP Nº 670, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor HELCIO MARTINS TRISTÃO por mais 91 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Cláudio Luiz Miotto, no período de 01/08/2016 a 30/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 111, de 10 de fevereiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 671, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor EDIMAR OLEGÁRIO DE CAMPOS JÚNIOR por mais 95 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença Maternidade de Viviane Peixoto da Silva, no período de 03/01/2017 a 04/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 277, de 23 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/Nº 672, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora CAMILA RAINERI, da classe Adjunto-A nível 1, 

com Doutorado, para a classe Adjunto-A nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP Nº 673, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ANALICE GIOVANI PEREIRA por mais 81 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença Maternidade de Camilla Christian Gomes Moura, no período de 22/12/2016 a 20/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 092, de 09 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 674, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ANA CAROLINA RAMOS DE NÁPOLIS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Gesmar Rodrigues Silva Segundo, no período de 03/08/2015 a 

02/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 146, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 675, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 
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Professora ISMARA SIMÃO CURI ARANTES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Maria Lígia Chuerubim, no período de 10/03/2017 a 09/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 165, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 676, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor BRUNO RICARDO VASCONCELOS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda 

da Licença para pós-graduação de Maria Lúcia Vannuchi, no período de 01/03/2017 a 02/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 196, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 677, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor FELIPE GUSTAVO GUIMARÃES SALDANHA por mais 163 dias, a partir de 02 de março de 2017, na 

vaga oriunda da licença para pós-graduação de Andréa Maturano Longarezi, no período de 01/03/2017 a 

28/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 132, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 678, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor VINICIUS GUEDES PEREIRA DE SOUZA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda do afastamento para exercer cargo de Pró-Reitor, do prof. Carlos Henrique de Carvalho, a partir de 

04/01/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 131, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 679, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora MONIQUE SUSAN DOS SANTOS por mais 168 dias, a partir de 25 de fevereiro de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Sérgio Lemos Duarte, no período de 25/02/2017 a 24/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 040, de 05 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 680, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 
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Professor MOHAMMED ADEL ARIF por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da Licença 

para pós-graduação de Raquel Naiara Fernandes Silva, no período de 01/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 151, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 681, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor GIOVANNI MARASCHINE DE ALMEIDA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Raigna Augusta da Silva Zadra Armond, no período de 01/02/2017 a 

30/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 169, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 682, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ROBERTA LEAL HIAS TERUEL por mais 153 dias, a partir de 12 de março de 2017, na vaga oriunda da 

Licença para pós-graduação de Eduardo Giarola, no período de 12/03/2017 a 11/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 117, de 10 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/Nº 683, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Aceleração da Promoção ao professor ROGÉRIO MENDONÇA DE CARVALHO, da classe 

Adjunto-A nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 1, com Retribuição por Titulação de Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 684, de 14 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor DIOGO GOMES NOVAES, da classe DI nível 1, 

com Mestrado, para a classe DI nível 2, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº. 685 de 15 de março de 2017

Art.  1º  Remover,  nos  termos  do  Art.  36,  da  Lei  nº.  8.112,  de  12  de dezembro de  1990,  a  servidora  técnico-

administrativo Dayana Rúbia Carneiro, matrícula SIAPE nº. 1167598, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,

do Laboratório de Patologia, para o Setor de Gestão de Informações Hospitalares do HCU, em Uberlândia – MG, a

partir de 27/03/2017.

Art.2º. - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/UFU Nº 687, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor GUILHERME HERDADE LINBERGER DOS ANJOS por mais 164 dias, a partir de 01 de março de 2017, 

na vaga oriunda da Licença para pós-graduação de Paula Andrade Callegari, no período de 01/03/2017 a 

01/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 178, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 688, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora MARCIA FRANCO DOS SANTOS SILVA por mais 164 dias, a partir de 01 de março de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Marcel Alexandre Limp Esperante, no período de 01/03/2017 a 

01/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 182, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 689, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor RAFAEL LORRAN ALVES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da Licença 

para pós-graduação de Fátima Antunes da Silva, no período de 08/08/2016 a 08/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 183, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 692, DE 15 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º Remanejar a candidata Carolina Faria Arantes, classificada em segundo lugar na Área: Terapia Cognitivo-

Comportamental e Psicologia da Saúde, do Edital nº 093/2015, para o último lugar na lista de classificados.

Art. 2º A candidata poderá ser novamente convocada, observado o interesse da Administração, após a convocação

dos demais candidatos classificados, sendo vedado novo remanejamento desta espécie.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº 693, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora MÔNICA SOARES COSTA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda do 

afastamento para exercer cargo de Diretora de Campus, da profª Sheila Rodrigues de Souza Porta, a partir de 

09/01/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 029, de 05 de janeiro de 2017.
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PORTARIA PROGEP Nº 694, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora ALCIONE PEREIRA SANTOS RODRIGUES FERREIRA por mais 106 dias, a partir de 01 de abril de 

2017, na vaga oriunda da Licença para pós-graduação de Quênia Côrtes dos Santos Sales, no período de 

15/07/2015 a 15/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 008, de 03 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 695, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor VAGNER LIMIRO COELHO por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda do 

afastamento para exercer cargo de Diretor de Campus/Educação Básica, de André Luiz Sabino, a partir de 

16/01/2016..

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 012, de 03 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 696, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a 

Professora IVANETE APARECIDA SILVA ROCHA por mais 125 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda

da Licença para pós-graduação de Núbia Sílvia Guimarães Paiva, no período de 04/08/2015 a 04/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 013, de 03 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 697, de 15 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de 

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o 

Professor JOHNATAN AUGUSTO DA COSTA ALVES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga 

oriunda da Licença para pós-graduação de Paula Amaral Faria, no período de 10/10/2016 a 09/10/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 321, de 30 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP/Nº 698, de 17 de março de 2017

Art. 1º Autorizar a alteração da retribuição por titulação do professor THIAGO AUGUSTO MACHADO GUIMARÃES, 

para Adjunto nível 1, com Doutorado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº 700, DE 17 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º Reclassificar a candidata Luciana Lourdes Silva, do segundo lugar para o último lugar na lista de 

classificados da Área: Ciência da Computação, do Edital nº 045/2016.
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Art. 2º A candidata poderá ser novamente convocada, observado o interesse da Administração, após a convocação

dos demais candidatos classificados, sendo vedado novo remanejamento desta espécie.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 701, de 17 de março de 2017

Art. 1º. Homologar a aprovação na Avaliação de Estágio Probatório a que foi submetido o professor listado abaixo.

Nome SIAPE Nº processo

Guilherme Resende Corrêa 1967325 23117.005128/2015-42

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP Nº. 703 de 20 de março de 2017

Art.  1º  Remover,  nos  termos  do  Art.  36,  da  Lei  nº.  8.112,  de  12  de dezembro de  1990,  a  servidora  técnico-

administrativa  Silvana  Gabriela  Batista,  matrícula  SIAPE  nº.  2327254,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em

Administração, do Instituto de Psicologia, Campus Umuarama, para o Instituto de Artes, Campus Santa Mônica, em

Uberlândia – MG, a partir de 22/03/2017.

Art.2º. - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP/Nº 707, de 20 de março de 2017

Art. 1º Autorizar a alteração da retribuição por titulação da professora ALESSANDRA MONTERA ROTTA, para

Assistente nível 2, com Doutorado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA/PROGEP Nº  708, de 20 de Março de 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Portaria n° 068, de 04 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de

2017, e considerando que a servidor(a) aposentado(a)  Cicero Mirueira de Moura, matrícula SIAPE nº 0412213,

passou por revisão da Junta Médica Oficial em 03 de fevereiro de 2017 conforme processo nº 23117.000428/2017-

05, RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder ao servidor(a)  a isenção do Imposto de Renda, por  enquadrar-se no artigo 186, inciso I, § 1º da

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1.990,  apresentando doença especificada em Lei.

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  do  laudo  médico  de  03  de fevereiro  de  2017,  aplicando-se os

benefícios da lei, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº  709, de 20 de Março de 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Portaria n° 068, de 04 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de
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2017, e considerando que a servidor(a) aposentado(a) João Batista Rosa, matrícula SIAPE nº 0411185,  passou por

revisão  da  Junta  Médica  Oficial  em  16  de  fevereiro  de  2017  conforme  processo  nº  23117.000799/2017-89,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder ao servidor(a)  a isenção do Imposto de Renda, por  enquadrar-se no artigo 186, inciso I, § 1º da

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1.990,  apresentando doença especificada em Lei.

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  do  laudo  médico  de  16  de fevereiro  de  2017,  aplicando-se os

benefícios da lei, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº  710, de 20 de Março de 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Portaria n° 068, de 04 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de

2017, e considerando que a servidor(a) aposentado(a)  Miratan Barbosa de Sousa, matrícula SIAPE nº 0411133,

passou por revisão da Junta Médica Oficial em 06 de março de 2017 conforme processo nº 23117.000977/2017-71,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder ao servidor(a)  a isenção do Imposto de Renda, por  enquadrar-se no artigo 186, inciso I, § 1º da

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1.990,  apresentando doença especificada em Lei.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data do laudo médico de 06 de março de 2017, aplicando-se os benefícios

da lei, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº  711, de 20 de Março de 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Portaria n° 068, de 04 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de

2017, e considerando que a servidor(a) aposentado(a) Wilson Ferreira Lúcio, matrícula SIAPE nº 0411780,  passou

por  revisão  da  Junta  Médica  Oficial  em 13  de  março  de  2017  conforme  processo  nº  23117.001257/2017-23,

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder ao servidor(a)  a isenção do Imposto de Renda, por  enquadrar-se no artigo 186, inciso I, § 1º da

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1.990,  apresentando doença especificada em Lei.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data do laudo médico de 13 de março de 2017, aplicando-se os benefícios

da lei, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 712, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Drausio Amado Júnior, matrícula  SIAPE nº 0413641, ocupante

do cargo de Médico-Área - E - 316, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no que dispõe a

Orientação Normativa nº 16 de 23/12/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 713, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Durval  Veloso  da  Silva,  matrícula   SIAPE  nº  1034996,

ocupante do cargo de Enfermeiro-Área - E - 314, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no

que dispõe a Orientação Normativa nº 16 de 23/12/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 714, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  José Junqueira de Freitas, matrícula  SIAPE nº 0413640,

ocupante do cargo de Médico-Área - E - 214, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no que

dispõe a Orientação Normativa nº 16 de 23/12/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 29 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 715, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Edimilson Borges da Silva, matrícula  SIAPE nº 0413484,

ocupante do cargo de Vigilante - D - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 2º,

incisos I, II e III  § 1º, inciso II da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 26 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 716, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Jeova Santos da Silva,  matrícula   SIAPE nº  0413190,

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em Administração  -  C  -  416,  do  quadro  permanente  desta  Universidade,  com

fundamento no artigo 2º, incisos I, II e III § 1º, inciso II da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em

31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 717, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Roberto Reggiani, matrícula  SIAPE nº 1123555, ocupante do

cargo de Médico-Área - E - 213, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 2º, incisos I,

II e III § 1º inciso II da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de junho de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 718, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Valquiria Alves Nunes, matrícula  SIAPE nº 0412363, ocupante

do cargo de Assistente em Administração - D - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no

artigo 2º, incisos I, II e III § 1º inciso II da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 27 de julho de 2016, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 719, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Rosana Sueli da Motta Jafelice, matrícula  SIAPE nº 0413477,

ocupante do cargo de Professor Associado 04 - Doutorado - Dedicação Exclusiva, do quadro permanente desta

Universidade, com fundamento no artigo 2º, incisos I, II e III, § 1º, inciso II e § 4º da EC 41/03,  publicada no Diário

Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 02 de março de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 720, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Dalva Maria de Oliveira Silva, matrícula  SIAPE nº 1551311,

ocupante do cargo de Professor Associado 02 - Doutorado - Dedicação Exclusiva, do quadro permanente desta

Universidade, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III , alínea "A"  da Constituição Federal, com redação da EC

41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 721, de 20 de Março de 2017

Art.  1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Sandra Maria de Queiroz,  matrícula  SIAPE nº 1519505,

ocupante  do  cargo  de  Farmacêutico  -Habilitação  -  E  -  407,  do  quadro  permanente  desta  Universidade,  com

fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III , alínea "A"  da Constituição Federal, com redação da EC 41/03,  publicada

no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 722, de 20 de Março de 2017

Art.  1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Zilda Mendonça da Silva Rodrigues, matrícula  SIAPE nº

1363067, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório - C - 409, do quadro permanente desta Universidade,

com fundamento no artigo 40, § 1º,  inciso III , alínea "A"  da Constituição Federal, com redação da EC 41/03,

publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 723, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Ivonete do Nascimento Camacho Silva, matrícula  SIAPE nº

1123391,  ocupante do cargo de Operador  de Máquina de Lavanderia -  A -  314,  do quadro  permanente desta

Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, pela EC nº 41/03,  publicada no Diário Oficial da

União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de outubro de 2016, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 724, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Maria Aparecida Santos Nascimento, matrícula  SIAPE nº

0412823, ocupante do cargo de Servente de Limpeza - A 316, do quadro permanente desta Universidade, com

fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, pela EC nº 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 725, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Maria Clara Carelli Magalhaes Barata, matrícula  SIAPE nº

6413620, ocupante do cargo de Professor Associado 01 - Doutorado - Dedicação Exclusiva, do quadro permanente

desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, pela EC nº 41/03,  publicada no Diário Oficial

da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 726, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Maria das Graças Oliveira, matrícula  SIAPE nº 1123368,

ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Enfermagem  -  D  -  413,  do  quadro  permanente  desta  Universidade,  com

fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, pela EC nº 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de novembro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 727, de 20 de Março de 2017

Art.  1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Maria Madalena Barbosa Rodrigues, matrícula  SIAPE nº

1123611, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem - D - 413, do quadro permanente desta Universidade, com

fundamento no artigo 6º, incisos I, II III, e IV da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de agosto de 2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 728, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Marina Abadia Ramos, matrícula  SIAPE nº 0412769, ocupante

do cargo de Professor Adjunto 4, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I,

II III, e IV da EC 41/03,  publicada no Diário Oficial da União em 31/12/2003.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 29 de abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 729, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Américo  Walter  Heilbuth,  matrícula   SIAPE nº  0412497,

ocupante do cargo de Assistente em Administração - D - 416, do quadro permanente desta Universidade, com

fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 730, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Beatriz  Basile  da  Silva  Rauscher,  matrícula   SIAPE  nº

0413609, ocupante do cargo de Professor Associado - 4 - Doutorado - Dedicação Exclusiva, do quadro permanente

desta Universidade, com fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 731, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Denis  Sebastião  Santos, matrícula   SIAPE nº  0411403,

ocupante do cargo de Assistente em Administração - D - 416, do quadro permanente desta Universidade, com

fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 732, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Elias  Bitencourt  Teodoro,  matrícula   SIAPE nº  0412452,

ocupante do cargo de Professor Associado - 4 - Doutorado - Dedicação Exclusiva, do quadro permanente desta

Universidade, com fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de junho de 2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 733, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  José Flores Fernandes Filho, matrícula  SIAPE nº 0412442,

ocupante  do  cargo  de  Professor  Titular  -  Doutorado  -  Dedicação  Exclusiva,  do  quadro  permanente  desta

Universidade, com fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 734, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) José Maria Tiago, matrícula  SIAPE nº 0409553, ocupante do

cargo de Auxiliar em Administração - C - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no

artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 735, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Lucia  Maria  Moura  Santos  Lopes,  matrícula   SIAPE nº

0413564,  ocupante  do  cargo  de  Analista  de  Tec.  da  Informação  -  E  -  415,  do  quadro  permanente  desta

Universidade, com fundamento  no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 14 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 736, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Marise Rodrigues de Oliveira, matrícula  SIAPE nº 0412774,

ocupante do cargo de Servente de Limpeza - A - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento

no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 737, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Nilton Pio da Silva, matrícula  SIAPE nº 0409862, ocupante do

cargo de Auxiliar em Administração - C - 116, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no artigo

3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 738, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Nilza Xavier Gonçalves de Oliveira,  matrícula  SIAPE nº

0412803, ocupante do cargo de Lancheiro - B - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento

no artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 12 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 739, de 20 de Março de 2017

Art.  1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Raquel  Alves dos Santos, matrícula  SIAPE nº 0412780,

ocupante do cargo de Psicologo-Área - E - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no

artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 740, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Ronaldo Rosa Garcia, matrícula  SIAPE nº 0409849, ocupante

do cargo de Assistente em Administração - D - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no

artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 741, de 20 de Março de 2017

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a) Rute Moraes Souza, matrícula  SIAPE nº 0412555, ocupante

do cargo de Administrador - E - 416, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no artigo 3º da

EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 24 de novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA/PROGEP Nº 742, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Sarita  Medina  da  Silva,  matrícula   SIAPE  nº  1035174,

ocupante do cargo de Professor Associado 2, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no

artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de novembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 743, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência  ao(a)  Sr.(a)  Silvane Rosa Rodrigues,  matrícula   SIAPE nº  0413183,

ocupante do cargo de Copeiro - B - 216, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no artigo 3º

da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 744, de 20 de Março de 2017

Art.  1º  Conceder  Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Terezinha Vieira da Silva, matrícula  SIAPE nº 0413242,

ocupante do cargo de Auxiliar de Creche - c - 413, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no

artigo 3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 29 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA/PROGEP Nº 745, de 20 de Março de 2017

Art.  1º Conceder Abono de Permanência ao(a) Sr.(a)  Washington Luiz Barbosa, matrícula  SIAPE nº 0409601,

ocupante do cargo de Almoxarife - C - 116, do quadro permanente desta Universidade, com fundamento  no artigo

3º da EC 47/05, publicada no Diário Oficial da União em 05/07/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA PROGEP/Nº 746, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Art. 1º. Contratar, nos termos da Lei 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro  de  1999,  da  Resolução  24/94  do  CONSUN,  conforme  Edital  nº  043/2016,  LARA FABIANA MORAIS

BORGES,  como  Professora  substituta,  em  regime  de  trabalho  de  40  (quarenta)  Horas  Semanais  e  salário

correspondente  à  classe  de  Assistente-A nível  1,  com Mestrado,  na  vaga  oriunda  do  Afastamento  para  pós-

graduação de Gilvania de Sousa Gomes, no período de 27/06/2016 a 26/06/2017.

Art. 2º. O referido contrato deverá vigorar pelo período de 27/03/2017 a 26/06/2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA PROGEP Nº 747, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora CRISTINE KOEHLER ZANELLA por mais 91 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Soraia Aparecida Cardozo, no período de 01/07/2016 a 30/06/2017.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 175, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 748, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora LÍVIA DE PAULA PERES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da Licença

para pós-graduação de Dnieber Chagas Assis, no período de 25/04/2017 a 24/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 027, de 05 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 749, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor JESSÉ MORAIS PACHECO por mais 133 dias, a partir  de 01 de abril  de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Humberto Eduardo de Paula Martins, no período de 01/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 179, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 750, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor LUCAS DE CARVALHO LARCHER PINTO por mais 149 dias, a partir de 16 de fevereiro de 2017, na

vaga oriunda da Licença para pós-graduação de Mara Lúcia Leal, no período de 19/03/2017 a 14/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 180, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 751, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor GUILHERME SILVA GRACIANO por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Adriano Tomitão Canas, no período de 01/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 140, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/UFU Nº 752, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor VINÍCIUS SPIRANDELLI CARVALHO por mais 91 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda

da Licença para pós-graduação de Carlos Alves do Nascimento, no período de 01/07/2016 a 30/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 181, de 16 de janeiro de 2017
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PORTARIA PROGEP Nº 753, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora HELGA CANEDO TAVARES por mais 164 dias, a partir de 01 de março de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Patrícia Pimenta Azevedo Teixeira, no período de 27/03/2017 a 26/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 144, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 754, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora NATALIA ROSA E SOUZA por mais 164 dias, a partir de 01 de março de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Emerson Piantino Dias, no período de 02/03/2017 a 02/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 2930, de 28 de dezembro de

2016.

PORTARIA PROGEP Nº 755, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora MARÍLIA SIMARI CROZARA por mais 189 dias, a partir de 04 de fevereiro de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Neli Edite dos Santos, no período de 04/02/2017 a 03/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 011, de 03 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 756, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora KELLY MELO DE MENEZES por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Érika Maria Chioca Lopes, no período de 01/08/2016 a 31/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 164, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 757, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor ALEXANDRE HENRIQUE AFONSO CAMPOS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga

oriunda da Licença para pós-graduação de Douglas Marin, no período de 17/08/2016 a 18/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 162, de 16 de janeiro de 2017.
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PORTARIA PROGEP Nº 758, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor ELI CARLOS DE SOUZA COSTA por mais 163 dias, a partir de 02 de março de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Giselle Moraes Resende Pereira, no período de 02/03/2017 a 02/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 163, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP Nº 759, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor GABRIEL BARROS BORDIGNON por mais 231 dias, a partir  de 24 de dezembro de 2016, na vaga

oriunda da Licença para pós-graduação de Juliano Carlos Cecílio Batista Oliveira, no período de 14/03/2017 a

14/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 1832, de 03 de agosto de 2016.

PORTARIA/PROGEP Nº 760, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora MARIA CLÁUDIA SANTOS LOPES por mais 134 dias, a partir de 03 de março de 2017, na vaga oriunda

da Licença para pós-graduação de Narciso Laranjeira Telles da Silva, no período de 19/03/2017 a 14/07/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 184, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 761, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora GISLEINE PEREIRA DE CAMPOS por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda

da Licença para pós-graduação de Mirian Fernandes de Carvalho, no período de 13/08/2016 a 12/08/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 166, de 16 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 762, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e a

Professora RAFAELA NUNES MENDONÇA por mais 133 dias, a partir de 01 de abril de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Juliana Cardoso Braga, no período de 05/01/2015 a 05/01/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 149, de 12 de janeiro de 2017.
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PORTARIA/PROGEP Nº 763, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor ALVARO RIBEIRO LACERDA por mais 32 dias, a partir  de 01 de abril  de 2017, na vaga oriunda da

Licença para pós-graduação de Aline Teixeira de Souza, no período de 02/05/2016 a 02/05/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 150, de 12 de janeiro de 2017.

PORTARIA/PROGEP Nº 764, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Prorrogar, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de Dezembro de 1993, modificada pela Lei nº 9.849 de 26 de

outubro de 1999, o Contrato de Locação de Serviços celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia e o

Professor BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA MULINA por mais 133 dias, a partir  de 01 de abril de 2017, na vaga

oriunda da Aposentadoria de Mauro Guimarães, ocorrida em 01/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data alterando o artigo 1º da Portaria nº 094, de 09 de janeiro de 2017.

PORTARIA PROGEP/Nº 765, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora ANA MARIA DONNARD, da classe de Adjunto nível 4, com Doutorado,

para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 766, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Promoção, à professora CRISTIANE APARECIDA FERNANDES DA SILVA, da classe de Adjunto

nível 4, com Doutorado, para a classe de Associado nível 1, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 767, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de  Serviço,  à  professora DANIELA DE MELO CROSARA,  da  classe

Adjunto nível 1, com Mestrado, para a classe Adjunto nível 2, com Mestrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 768, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora ELIZABET REZENDE DE FARIA, da classe DIV

nível 3, com Especialização, para a classe DIV nível 4, com Especialização.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 769, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  à  professora  DULCE  MARY  DE  ALMEIDA,  da  classe

Associado nível 3, com Doutorado, para a classe Associado nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 770, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora MARIA DAS GRAÇAS MONTE, da classe DIV

nível 1, com Doutorado, para a classe DIV nível 2, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 771, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora PAULA GODOI ARBEX, da classe Associado

nível 3, com Doutorado, para a classe Associado nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 772, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão por  Tempo de Serviço,  à  professora GISELE RODRIGUES DA SILVA, da classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 773, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, à professora SILVANA MARIA DE JESUS, da classe Adjunto

nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 774, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor EUSTÁQUIO SÃO JOSÉ DE FARIA, da classe

Adjunto nível 3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 775, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor DANILO ELIAS DE OLIVEIRA, da classe Adjunto

nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 776, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder  Progressão  por  Tempo  de  Serviço,  ao  professor  LUCAS MATHEUS DA ROCHA,  da  classe

Adjunto nível 2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA PROGEP/Nº 777, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor LUÍS CARLOS PADRÃO, da classe Adjunto nível

2, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 3, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 778, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor JEAN VENATO SANTOS, da classe Adjunto nível

3, com Doutorado, para a classe Adjunto nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA PROGEP/Nº 779, de 20 de março de 2017

Art. 1º. Conceder Progressão por Tempo de Serviço, ao professor RODRIGO PEREIRA DE QUEIROZ, da classe

Associado nível 3, com Doutorado, para a classe Associado nível 4, com Doutorado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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